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EDITAL DE SELEÇÂO PARA ADMISSÃO AO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL - Campus Curitiba

Mestrado Acadêmico
PROCESSO DE SELEÇÃO PARA INGRESSO EM 2011
O Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia Ambiental, da Universidade Tecnológica Federal do Paraná, torna público as normas que regem o Processo Seletivo para ingresso de pós-graduandos, para o primeiro semestre do ano de 2011, na modalidade de mestrado.
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º -
A seleção de candidatos para ingresso no ano de 2011 no Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia Ambiental (PPGCTA) da Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR) será realizada mediante Processo Seletivo, que consiste das seguintes etapas:

a) Preenchimento da ficha de inscrição com o aceite do provável orientador;
b) Análise documental (curriculum vitae, histórico escolar, cartas de recomendação e proposta de pesquisa);
c) Entrevista e defesa da proposta de pesquisa.
Art. 2º -
Os candidatos aprovados na primeira etapa (Art. 1o) que desejarem concorrer às bolsas disponíveis ao PPGCTA, terão que fazer uma prova escrita na área de Ciências Ambientais. A classificação será determinada através da nota da prova e do curriculum vitae, com pesos equivalentes (50% cada).
Art. 3º -
O Processo Seletivo destina-se a candidatos brasileiros ou estrangeiros que concluíram ou que estejam cursando o último ano do curso de graduação em Química, Biologia, Tecnologia em Química Ambiental, Tecnologia em Processos Ambientais, Engenharia Química, Engenharia Ambiental ou cursos afins as Áreas/Linhas de Concentração/Pesquisa do PPGCTA.

Art. 4º -
Os resultados do Processo Seletivo serão válidos somente para ingresso no primeiro semestre do ano de 2011.

INSCRIÇÕES

Art. 5º -
As inscrições serão realizadas no período de 13 de setembro a 12 de novembro de 2010.
Art. 6º -
A inscrição deverá ser feita mediante a entrega da documentação na secretaria do PPGCTA da UTFPR, até as 17 horas do dia 12 de novembro de 2010, ou enviada pelos Correios, com data de postagem até 11 de novembro de 2010, para o seguinte endereço: Universidade Tecnológica Federal do Paraná, Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia Ambiental / DAQBI – Processo de Seleção 2011 – PPGCTA, Av. Silva Jardim, 879 - Curitiba - PR, CEP: 80230-901. 
OBs.: Não serão aceitas inscrições via correio eletrônico e no caso de falta de documentação, o candidato será eliminado do processo de seleção.

São documentos necessários para efetivação da inscrição: 

a) Ficha de inscrição preenchida e assinada (disponível no site do PPGCTA);

b)
Fotocópia autenticada das duas faces do documento de identidade (RG) e CPF;

c)
Proposta de pesquisa elaborada de acordo com o modelo disponível no site do PPGCTA;

d) 
Curriculum vitae (Lattes) impresso devidamente documentado (sem autenticação) e assinado;

e) 
Histórico escolar autenticado do(s) curso(s) de graduação e, quando for o caso, do(s) de pós-graduação, incluindo eventuais reprovações;

f)
Fotocópia do diploma de graduação, frente e verso (autenticado), ou declaração de conclusão de curso ou de estar cursando o último período de graduação;

g)
Duas Cartas de apresentação emitidas por professores doutores da área (disponível no site do PPGCTA);

h)
Para estrangeiros é necessário a apresentação do CELPE-Bras, que é o Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros desenvolvido e outorgado pelo Ministério da Educação (MEC) do Brasil.
Art. 7º -
Ao se inscrever, o candidato deverá optar por um professor vinculado ao programa.

Art. 8° -
Ao se inscrever, o candidato aceita, de forma irrestrita, as condições contidas neste Edital, não podendo delas alegar desconhecimento.

Art. 9° -
Serão disponibilizadas 16 (dezesseis) vagas para alunos regulares.

PROCESSO SELETIVO

Art. 10° -
Caso o número de candidatos inscritos ultrapassem a três por orientador, será realizada uma pré-seleção dos mesmos.  Está pré-seleção será constará da análise do currículo, das cartas de recomendações e do projeto de pesquisa. Quando for possível, será selecionado no mínimo dois candidatos por orientador. 
· A avaliação curricular terá valor de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) pontos. Somente será considerado o que estiver documentado (comprovado). Serão consideradas nesta pontuação as atividades de pesquisa, como publicações (peso de 50%), a formação do candidato (peso de 10%), a experiência profissional (peso de 15%), bem como as outras atividades acadêmicas ou científicas (peso de 15%), além das cartas de recomendação (peso de 10%).
· Divulgação da lista de pré-selecionados para entrevista: 17 de novembro de 2010, no site da PPGCTA (www.ppgcta.ct.utfpr.edu.br). 

· Interposição de recursos da pré-seleção: 18 de novembro de 2010, até as 17h.
Após esta pré-seleção, nos dias 29 de novembro a 01 de dezembro/2010 serão realizadas as entrevistas.

Art. 11 - A pré-seleção é de caráter eliminatório e terá valores entre 0,0 (zero) e 10,0 (dez pontos). Nesta fase será feita uma análise do curriculum, cartas de recomendação e histórico escolar (peso de 40%) e proposta de pesquisa do candidato (peso de 60%). Os candidatos selecionados pontuados por orientador farão a entrevista e a defesa da proposta.

· Entrevista e defesa da Proposta de Pesquisa têm caráter classificatório e, juntas, terão valor de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) pontos. Será realizada nos dias 29 de novembro a 01 de dezembro de 2010. Esta será presencial.

· A banca será formada por no mínimo três professores da linha de pesquisa que o candidato está concorrendo.
Obs.: Será eliminado o candidato que chegar atrasado ao horário da entrevista e a prova de Ciências Ambientais que é aplicada aos candidatos que desejam concorrer as bolsas.
· Divulgação dos aprovados: até 08/12/2010.

· Prazo para interposição de recursos: 09/12/2010 até às 17:00 horas.

· Matrículas: 01 a 03 de fevereiro de 2011.

Art. 12 – Os documentos e o processo seletivo serão realizados na sede do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia Ambiental da UTFPR /DAQBI, na Av. Silva Jardim, 879 – Curitiba – PR.
CLASSIFICAÇÃO

Art. 13 -
O PPGCTA efetuará a classificação dos candidatos de acordo com a disponibilidade dos professores orientadores, sendo que uma lista com o nome dos candidatos aprovados será publicada em edital do Programa e no site do PPGCTA até dia 13 de dezembro de 2010, juntamente com as informações e data da matrícula.

Parágrafo Único – A classificação levará em conta: 


I – Pré-seleção (peso de 50%)


II – Entrevista e análise da proposta de pesquisa (peso 50%)


III – Posteriormente o aluno terá uma prova para efeito classificatório de distribuição de bolsa.
Art. 14 -
As demais informações sobre o Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia Ambiental, tal como o Regulamento do Programa poderão ser obtidas no site do PPGCTA, ou com a Secretaria do Programa. 
Art. 15 -
Caberá ao Colegiado do PPGCTA da UTFPR homologar o resultado do Processo Seletivo e divulgar a lista dos classificados.
Art. 16 -
Para efetivação da matrícula, os candidatos aprovados para o mestrado deverão apresentar no ato da matrícula, cópia do diploma devidamente registrado ou declaração com a data de conclusão do curso de graduação, contendo a data de colação de grau obtido em curso oficialmente reconhecido.

   Parágrafo Único: Não serão aceitos para o ingresso neste Programa de Pós-Graduação diplomas obtidos em cursos de licenciatura curta e certificados em cursos seqüenciais.
Art. 17 -
O não-cumprimento do disposto neste Documento determinará a desclassificação automática do candidato.

Art. 18 -
Os casos omissos neste documento serão resolvidos pelo Colegiado do PPGCTA da UTFPR.

Curitiba, 19 de setembro de 2010.

Prof. Dr. Júlio César Rodrigues de Azevedo
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia Ambiental
Prof. Dr. Humberto Remigio Gamba
Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação
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